
CÂMARA MUNICIPAL DE SALTO
13.320 - SALTO - SP

RESOLUÇÃO N9 05/85

Em 14 de outubro de 1.985=

ANANIAS LÚCIO BARROS, Presidente da 
Cansara Municipal de Salto, Estado / 
de Sao Paulo, no uso de suas atrí ~ *** ***
buiçoes que lhe sao conferidas por

FAZ SABER, que a Camara Municipal / 
de Salto, cm sessão extraordinaria, 
realizada em 14 de outubro de 1985/ 
aprovou e ele promulga a seguinte :

RESOLUÇÃO

Artigo !n - Fica concedida licença/ 

de 40 (quarenta) dias, a partir de 22 dc outubro de 1-9-5/ / 

sem vencimentos, ao Vereador Joao Rodrigues da Cruz, nos ter, 

mos do Artigo 88, inciso III, do Regimento Interno da Casa.

Artigo 2g - Esta Resolução entrara/ 

em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrario.

Ananias Lucto
Pres i dente

Sala das Sessões, em

outubro de ! ./?

C íZ/Ratt i - 
Substituindo o Dire 
tor de Secretaria.

Registrada na Secretaria Administr 
ti va da Camara Municipal de Salto 
afixada no local de costume, cm 14/ 
de outubro deyl»9?5-
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